
Município de Missal
ESTADo no pln axÁ

PORTARTA No 250, DE 04 DE MArO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no art, 24, da Lei Municipal L.282, de 27

de julho de 2015, e, considerando a avaliação quanto à capacidade física de lavra da

Junta Médica deste Município de Missal/PR, nomeada conforme Portaria po

36812022, de 02 de agosto de 2022,

RESOLVE

Art. 10 - READAPTAR o servidor LUIZ CARLOS DA SILVA,

mantendo-o no cargo de provimento efetivo de OprnnDoR DE MÁqurruas, no entanto,

em razão dos termos do 'Lnuoo MÉorco' elaborado pela Junta Médica deste

Município de Missal, o sobredito servidor não poderá realizar esforço físico intenso, e

realizar atividades mais leves por período Ìndeterminado.

Alt. 20' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFrr oo PRrrrro Murrrrcr.pRl or Mrssnl, 04 or MAro DE 2023.
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Prefeito Municipal
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